
INDICAÇÃO Nº 
3354
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, no sentido de que seja asfaltada a antiga estrada que liga São João da Boa Vista a Vargem Grande do Sul.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício subscrito por unanimidade, dos Vereadores da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, solicitando nossa ajuda ao pleiteado.

A estrada que liga o bairro do Pedregulho a zona urbana de São João da Boa Vista tem 16 quilômetros de extensão e é conhecida como a “estrada velha de São João a Vargem Grande do Sul”.

Ao longo dessa estrada encontra-se a Estação de Tratamento de Água e Esgoto da cidade, sendo a mesma dotada de rede de água tratada, serviços esses que são mantidos pela SABESP. No mesmo local, também está sendo reativada uma Usina Elétrica, recentemente adquirida por empresa privada, assim como, será instalada no local uma Usina de Asfalto, que deverá gerar inúmeros empregos e, consequentemente, aumentará ainda mais o trânsito no local. Ainda nessa estrada, encontramos centenas de pequenos proprietários agrícolas, que cultivam os mais variados produtos, além de pastagens. Em recente levantamento efetuado foram localizados 325 grandes e pequenos produtores, conforme dados fornecidos pelo IBGE.

Por outro lado, também encontramos nessa estrada pequenas comunidades, sendo uma delas da Congregação Cristã, que ali instalou uma Igreja, hoje freqüentada por 150 membros, que encontram muita dificuldade em chegar ao local.

No núcleo denominado Bairro do Pedregulho existem 65 residências, e ao longo dessa estrada, bem como nas suas ramificações, existem mais ou menos, 1494 habitantes. Ali funcionam uma seção eleitoral, um posto de atendimento médico, uma escola de ensino fundamental e infantil, uma quadra poliesportiva e uma igreja católica, benfeitorias essas, que são utilizadas pelos moradores do Bairro e também por todos que habitam ao longo da estrada mencionada.

O Posto de Saúde local atende a uma média de 20 a 30 consultas por dia; assim como realiza serviços de emergência, além de receber os pacientes inscritos nos programas de hipertensão e diabetes.

Nessa estrada há também um Centro de Recuperação “Luz para Vida”, que presta assistência para dependentes químicos, contando hoje com mais de 25 pessoas no local.

A Escola que ali funciona recebe alunos para ensino fundamental e infantil, sendo que muitos estudantes chegam de transporte escolar, totalizando 3 peruas no período da manhã, 5 à tarde e 1 à noite, com uma média de 120 alunos por dia. O ônibus urbano coletivo transporta aproximadamente 110 passageiros por dia.

Esses números servem de base para avaliar a importância dessa estrada para a economia da cidade, e do grande número de jovens, adultos, crianças, criadores e plantadores que são prejudicados pela ausência do asfalto na mesma. Nos dias chuvosos esse trecho fica intransitável e na estiagem o problema é a poeira intensa. Apesar da conservação da estrada ser de responsabilidade do Estado (DER), a qualidade do serviço que vem sendo prestado está sendo questionado pela população que tem apontando irregularidades no leito carroçável e na falta de conservação das margens com o avanço do mato, que invade constantemente a pista. Além disso, o grande movimento de veículos no local obriga motoristas a transitarem, em certos trechos, em contra mão, face a quantidade de buracos existentes no leito, ocasionando freqüentes acidentes, inclusive fatais.

O asfaltamento ora pleiteado é de grande interesse econômico e social para o Município, bem como para o Sudoeste do Estado de São Paulo, além de consistir numa questão de cidadania.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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